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DISPÕE SOBRE A NOVA PLANTA GENÉRICA DE VALORES.

O senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo ar
tigo 161, da Lei n g 580, de 20 de dezembro de 1966, e, consid£ 
rando a necessidade da atualização dos valores venais dos imó
veis situados no município, sem ultrapassar os índices oficiais 
da inflação o periodo.

D E C R E T A  :

Artigo l2 - As Plantas Genéricas de Valores, para efeito dos 
lançamentos do Imposto Territorial Urbano a que se 
refere a Lei Municipal n9 1.490/83, ficam com os 
valores expressos na planta que Instrui o presente 
Decreto, no exercício de 1990.

Artigo 22 - A Planta Genérica de Valores, para efeito dos lan
çamentos do Imposto Predial Urbano a que se refere 
a Lei Municipal n9 1.490/83, ficam com os seguin
tes valores no exercício de 1990:

HABITAÇÃO PARTICULAR

Tipo 1 ................................  NCZ$ 208,87
Tipo 2 ................................  NCZ$ 151,99
Tipo 3 ................................  NCZ$ 89,29
Tipo 4 ................................  NCZ$ 59,11

HABITAÇÃO MÚLTIPLA

Tipo 1 ................................  NCZ$ 208,87
Tipo 2 ................................  NCZ$ 151,99

EDIFIOAÇÃO DO TIPO COMERCIAL

Tipo 1 ................................  NCZ$ 208,87
Tipo 2 ................................  NCZ$ 151,99
Tipo 3 ................................  NCZ$ 89,29
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EDIFICAÇÃO DO TIPO INDUSTRIAL

Tipo 1 - Fabrica Especial
Tipo 2 - Fabrica .........
Tipo 3 - Barracão ou Telheiro

NCZ$
NCZ$
NCZ$

contra

neiro de 1989.

de sete ro de 1989.

BALDERINI
Prefeito inicipal =

Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura Munici
pal e publicado no Paço Municipal aos 25 de setembro de 1989.
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